
PREFEITURA MUNICIPAL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
C,N P.J. no 07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, KM 04, Parque nas NacOes 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI No 419 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

Dispäe sobre o Piano Plurianual do 
Municipio de Açailândia, Estado do 
Maranhão, para o quadriênio 2014 - 2017 e 
determina outras providências. 

A Prefeita Municipal de Açailãndia, Estado do Maranhão, usando das 
atribuiçOes que Ihe são conferidas por lei, faz saber que a Càmara Municipal de 
Acailàndia aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei institui o Piano Plurianual para o perIodo 2014 - 2017, em 
obediência ao disposto no art. 165 da Constituicao Federal e no art. 85 da Lei Orgânica 

Municipal e, corn base no Piano de Governo e indicadores econômicos e sociais, 

estabelece as diretrizes, objetivos, prograrnas e as acOes, destes decorrentes. para o 
referido quad riênio, conforme detalhamento constante dos Anexos I a IX. 

Art. 2° - 0 Plano Plurianual tern como diretrizes: 

- Prornoçao do Desenvolvimento Sustentável e Solidário: 

II - Realizacao de Politicas P(iblicas para a Cidadania, a Afirmacao dos 
Direitos e da Justica Social: e, 

Ill - Efetivacao da Democracia, da Qualidade da Gestão Püblica e a 
Arnpliaçao da Participaçao Popular. 

Art. 3 1 - Os objetivos estratégicos a serern alcançados pelo Plano Plurianual 
Sã o'. 

- Estirnular a geraçao de trabalho e emprego em vários setores da 
economia local, através do incentivo ao empreendedorismo e cooperativismo, a fim de 
promover a geracao e distribuiçao de renda; 

II - Implementar politica municipal de abastecirnento alirnentar capaz de 
estimular a producao diversificada da agropecuaria, a fim de incidir na geracao de 
renda e empregos no carnpo, corn atencão especial para a agricultura familiar; 

Ill - Qualificar a infra-estrutura urbana e rural especialrnente para resolver 
problernas estruturais pela intervençao em pontos estratégicos; Declaro clue o presente ato foi 

afixado no local de costume para 

os efeitos de publicaco. 
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IV - Promover a comprometimento de agentes püblicos e privados corn a 

conservacao e a uso sustentável dos recursos naturais através de estratégias de 

desenvolvimento sustentável; 

V - Garantir a direito humano a saüde através da promocao de politicas 
piblicas que efetivern o acesso universal aos serviços e acoes em saLide 
desenvolvidos corn qualidade e para efetivar a realizaçao do Sistema Unico de Saüde 
(SUS); 

VI - Garantir a direito humano a educacao através da promacao de polIticas 
piiblicas que efetivem a educaçao básica como mediaçao para a aprendizagem e a 
exercicia da cidadania; 

VII - Garantir a direito a assisténcia social através da promacao de politica 
püblica articulada e coordenada que prornova e prateja, corn prioridade, as segmentos 
sociais em situacao de maior vulnerabilidade; 

VIII - Garantir a direito a acessibilidade e a mobilidade através de acaes e 
servicos adequados e que promovarn a integracao cidadã aos vários espacos urbanos; 

IX - Garantir a direito hurnano a rnoradia adequada corn atencao especial as 
papulaçOes de menor renda atuando na ampliacao do acesso a moradia de interesse 
social; 

X - Garantia do direito humano ao desenvolvirnento artistico e cultural 
através de pollticas püblicas de prornoçaa da cultura popular, do desporto e do lazer: 

Xl - Contribuir corn a prornocao do direito de viver livre da violência através 
de acOes de integraçaa comunitária e de articulaçao as acOes de seguranca püblica 
corn cidadania em parceria corn o Governo Estadual; 

XII - Garantir a direito a cidade através de rnecanisrnos de participacao da 
populacao nas definiçoes sobre planejarnento urbano de inclusão de populaçaes 
residentes em areas de risco; 

XIII - Consolidar Açailândia como polo regional corn presença forte e 
estratégica nos fOruns e instâncias regianais e estaduais; 

XIV - Prornaver a acesso amplo e transparente a informaçaa püblica a fim 
de fortalecer o exercIcia da cidadania e da participacaa dernocrática; 

XV - Garantir a participaçao qualificada, perrnanente e consistente da 
cidadania na definiçao e na irnplernentaçao de pollticas pUblicas rnunicipais; 
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XVI - Oferecer servicos pübIicos qualificados para a garantia de direitos da 

cidadania através da criacao de condicoes fIsicas, de pessoal e de controle 

administrativo e financeiro; 

XVII - Garantir recursos financeiros para a implementacao das prioridades 
poilticas municipais através do incremento do orçamento pübiico corn receitas proprias 
e corn captacao junto a ôrgaos estaduais e federais; 

Art. 41- Os programas de Açao da Administracao Pübiica Municipal, 

constantes do Anexo I, constituern-se nos instrumentos de organizacão das acOes a 
serem desenvoividas pelo Poder Püblico Municipal no periodo cornpreendido Piano 

Plurianuai. 

Art. 51- As metas fisicas estabeiecidas para o periodo do Piano Piurianuai 

constituem-se ern limite de programacão a ser observado em cada Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em propostas para créditos 

adicionais. 

Art. 6 1- Os vaiores consignados a cada açao são referências e não se 

constituern em iimites a programacão das despesas expressas em cada Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentària, assim como em propostas para 

créditos adicionais. 

Art. 7°- Os recursos que financiarão a programacao constante no Piano 

Piurianuai são oriundos de fontes próprias do MunicIplo, e de suas Autarquias, das 

transferéncias constitucionais, das operaçOes de crédito firmadas, dos convênios com o 
Estado e a União e de parcerias corn a iniciativa privada. 

Art. 80- Somente poderão ser contratadas operaçOes de créditos para o 
financiamento de projetos que estejam especificados no Piano Piurianuai, observados 

Os montantes de investimento correspondentes; 

Art. 91- 0 Piano Piurianual e seus programas serão permanentemente 

acompanhados e anualmente availados. 

Art. 10- Os Orgaos responsáveis pelos programas e açOes indicarao 
servidores que se responsabilizarão pela execucão e peio fornecimento de informacOes 

necessárias ao monitoramento da execucao e a avaiiacao do Piano. 

Art. 11- A aiteracao ou execucao de programas constantes do Piano 

Plurianual, assim como a inclusão de novos programas, será proposta peio Poder 

Executivo, por meio de projeto de lei especifico. 

para 0 exercIcjo seguinte 

Art. 15- Esta lei entra em vigor no dia 10 
de janeiro de 2014, revogadas as disposicoes em contrário 

Gabinete da Prefeita de AcaIandia, 
Estado do Maranhao aos vinte (20) dias 

do més de dezembro (12) do ano de dois mil e treze (2013). 

GLEIDE LIMA SANTOS 
Prefeita Municipal 
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§ 1 0  Excepcionalmente, em funcao de possIvel alteraçao do conceito da 
acao orçamentaria a ser definido nas leis de diretrizes orcamentàhas, o projeto de lei 

previsto no caput poderá propor agregacao ou desmembramento de acOes, tItulos e 

produtos, desde que não modifique a finalidade das acOes. 

§ 2 1  Nos casos em que a alteraçao se limitar a alteraçao do titulo, do produto 
ou da unidade de medida poderá ser efetivada mediante lei orcamentária e seus 
créditos adicionais, desde que não mod ifique a finalidade da acao. 

§ 30  0 Poder Executivo poderá atualizar o Anexo VI desta Lei, em 

decorrência de alteracao na estrutura dos Orgaos responsáveis pelos programas e pela 
execuçao das respectivas acOes. 

Art. 12- A inclusão, exclusão ou alteraçao de programas constantes desta 
Lei serão propostas pelo Poder Executivo municipal através de projeto de lei 
especifico, respeitadas as diretrizes gerais e as prioridades aprovadas pelo Poder 

Legislativo. 

Art. 13- A inclusao, exclusao ou alteracao de acOes e metas de natureza 
orcamentaria, quando envolverem recursos do Tesouro Municipal. 

Parágrafo Unico - Fica o Poder Executivo autorizado a promover alteraçOes 
de indicadores dos programas e a incluir, excluir ou alterar acOes previstas e suas 

respectivas metas, desde que tais modificaçoes nao resultem em mudancas nos 
orçamentos do Municipio. 

Art. 14-0 Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, ate o dia 15 de abril 
de cada ano, relatOrio de avaliacao da execuçao dos programas constantes deste lei ou 
de suas alteracOes, orientando, através da Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), o 
estabelecimento de prioridades e metas para o exercIcio seguinte. 

Art. 15- Esta lei entra em vigor no dia 1 0  de janeiro de 2014, revogadas as 
disposiçoes em contrário. 

Gabinete da Prefeita de Açailândia, Estado do Maranhão, aos vinte (20) dias 
do mês de dezembro (12) do anode dois mile treze (2013). 

4 1 ITn 
GLEIDE LIMA SANTOS 

Prefeita Municipal 


